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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAARA 
 

Gabinete do Prefeito 

                                                            
Processo nº 549/2025 

Inexigibilidade n° 137/2025 
 

DESPACHO DO PREFEITO 

           
Versa o presente a contratação que tem por objetivo atender à necessidade 

da Administração Pública Municipal de Itaara em aprimorar e informatizar a 

gestão das atividades esportivas desenvolvidas no município, através de licença 
de uso de software de gestão esportiva PLACARSOFT. 

  

Em razão disso, RATIFICO o certame e reconheço ser dispensável, na 
espécie, a licitação, com fundamento legal no Art. 74, inc. I, da Lei Federal 

14.133/2021, DFD, ETP, Termo de Referência e Parecer Jurídico, observado as 
demais cautelas legais pertinentes. 

 

         Autorizo a contratação da empresa Placarsoft Ltda., inscrita no CNPJ/MF 
sob o n.º 48.018.735/0001-79, estabelecida na Avenida Bayer Filho, 1287, Sala 
02, Bairro Centro, CEP: 88.200-000, Tijucas/SC, telefone: 48-99922-9731, E-

mail: elder@placarsoft.com.br, no valor de R$ 600,00 (Seiscentos reais) mensais 
e no total anual de R$ 7.200,00 (Sete mil e duzentos reais), na seguinte dotação 

orçamentária:  
 
Órgão: 07 - SECRETARIA DE EDUCACAO E DESPORTO  

Unidade: 07.04 DESPORTO E LAZER  
Atividade: 1.030 PROMOCAO DE JOGOS E CAMPEONATOS NAS DIVERSAS 

MODALIDADES E AQUISIÇÃO DE PREMIACOES  
Elemento de Despesa: 3.3.90.40.00.00.00 SERVICOS DE TECNOLOGIA DA 
INFORMACAO-2363  

Despesa Desdobrada: 3.3.90.40.06.00.00 LOCACAO DE SOFTWARE-3151 
Fonte: 1.500 - Recursos não Vinculados de Impostos 
 

 
Publique-se súmula deste despacho. 
 

 
Itaara, 09 de dezembro de 2025. 

 

 
 

 
Zenir dos Santos Oliveira 

Prefeito Municipal em Exercício  
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